
Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 26 de outubro de 2017 — Global Steel Wire, SA (C-
-454/16 P), Moreda-Riviere Trefilerías SA (C-455/16 P), Trefilerías Quijano SA (C-456/16 P), Trenzas y 

Cables de Acero PSC SL (C-458/16 P)/Comissão Europeia

(Processos Apensos C-454/16 P a C-456/16 P e C-458/16 P) (1)

(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Regulamento (CE) n.o 1/2003 — Concorrência — Acordos, 
decisões e práticas concertadas — Mercado europeu do aço para pré-esforço — Infração ao artigo  

101.o TFUE — Coimas — Orientações para o cálculo do montante das coimas de 2006 — Ponto 35 — 
Capacidade contributiva — Novo pedido para a redução do montante da coima por falta de capacidade 

contributiva — Carta de indeferimento — Recurso contra essa carta — Admissibilidade)

(2017/C 437/15)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrentes: Global Steel Wire, SA (C-454/16 P), Moreda-Riviere Trefilerías SA (C-455/16 P), Trefilerías Quijano SA (C-456/
/16 P), Trenzas y Cables de Acero PSC SL (C-458/16 P) (representantes: F. González Díaz, A. Tresandi Blanco e V. Romero 
Algarra, abogados)

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: F. Castillo de la Torre e C. Urraca Caviedes, agentes)

Dispositivo

1) É negado provimento aos recursos.

2) A Global Steel Wire SA, a Moreda-Riviere Trefilerías SA, a Trefilerías Quijano SA e a Trenzas y Cables de Acero PSC SL são 
condenadas nas despesas.

(1) JO C 392, de 24.10.2016.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 26 de outubro de 2017 — Global Steel Wire, SA (C-
-457/16 P), Trenzas y Cables de Acero PSC SL (C-459/16 P), Trefilerías Quijano SA (C-460/16 P) e 

Moreda-Riviere Trefilerías SA (C-461/16 P)/Comissão Europeia

(Processos Apensos C-457/16 P e C-459/16 P a C-461/16 P) (1)

(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Regulamento (CE) n.o 1/2003 — Concorrência — Acordos, 
decisões e práticas concertadas — Mercado europeu do aço para pré-esforço — Infração ao artigo  

101.o TFUE — Imputabilidade do comportamento ilícito das filiais à sociedade-mãe — Conceito de 
«empresa» — Indícios da existência de uma unidade económica — Presunção do exercício efetivo de uma 
influência determinante — Sucessão de empresas — Montante da coima — Capacidade contributiva — 

Requisitos — Respeito dos direitos de defesa)

(2017/C 437/16)

Língua do processo: espanhol

Partes

Recorrentes: Global Steel Wire, SA (C-457/16 P), Trenzas y Cables de Acero PSC SL (C-459/16 P), Trefilerías Quijano SA 
(C-460/16 P) e Moreda-Riviere Trefilerías SA (C-461/16 P) (representantes: F. González Díaz, A. Tresandi Blanco e V. 
Romero Algarra, abogados)

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: F. Castillo de la Torre e C. Urraca Caviedes, agentes, assistidos 
por L. Ortiz Blanco e A. Lamadrid de Pablo, abogados)
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Dispositivo

1) É negado provimento aos recursos.

2) A Global Steel Wire SA, a Trenzas y Cables de Acero PSC SL, a Trefilerías Quijano SA e a Moreda-Riviere Trefilerías SA são 
condenadas nas despesas.

(1) JO C 392, de 24.10.2016.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Nona Secção) de 26 de outubro de 2017 (pedido de decisão 
prejudicial do Najvyšší súd Slovenskej republiky — Eslováquia) — Finančné riaditeľstvo Slovenskej 

republiky/BB construct s. r. o.

(Processo C-534/16) (1)

«Reenvio prejudicial — Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) — Diretiva 2006/112/CE — Inscrição no 
registo dos sujeitos passivos de IVA — Legislação nacional que exige a prestação de uma garantia — Luta 

contra a fraude — Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia — Liberdade de empresa — 
Princípio da não discriminação — Princípio ne bis in idem — Princípio da não retroatividade»

(2017/C 437/17)

Língua do processo: eslovaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Najvyšší súd Slovenskej republiky

Partes no processo principal

Recorrente: Finančné riaditeľstvo Slovenskej republiky

Recorrida: BB construct s. r. o.

Dispositivo

1) O artigo 273.o da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre 
o valor acrescentado, e o artigo 16.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia devem ser interpretados no sentido de 
que não se opõem a que, no momento do registo para efeitos de imposto sobre o valor acrescentado de um sujeito passivo, cujo 
administrador era anteriormente administrador ou sócio de outra pessoa coletiva que não tinha cumprido as suas obrigações em 
matéria fiscal, a Administração Tributária lhe imponha a prestação de uma garantia cujo montante pode atingir 500 000 euros, 
desde que a garantia exigida ao referido sujeito passivo não ultrapasse o que é necessário para alcançar os objetivos previstos no 
artigo 273.o, o que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar.

2) O princípio da igualdade de tratamento deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que a Administração Tributária exija de 
um novo sujeito passivo, no momento do seu registo para efeitos do imposto sobre o valor acrescentado, que preste essa garantia, 
devido às suas ligações com outra pessoa coletiva com impostos em atraso.

(1) JO C 22, de 23.1.2017.
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